ATA Nº 02/2023 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e três (01.03.2023) às 8 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião ordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores   Raufi Edson Franco Pedroso  e Givanildo José Tirolti, membros da referida comissão,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Assessora Jurídica Juliana Rigolon de Matos. Ausente a Vereadora Karina Bach. Inicialmente foi dispensada a leitura da Ata n° 01/2023, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a qual foi assinada pelos membros da comissão  presentes, estando cientes do seu conteúdo e  sem solicitação de retificação. Em seguida o Presidente da Comissão, Vereador Raufi passou a palavra ao Relator, Vereador Givanildo, que fez uma breve explanação sobre o Projeto de Lei n° 006/2023, da Mesa Diretiva, que altera os requisitos do Anexo II, da Lei Municipal n° 2.221 de 01 de abril de 2022, acompanhado do Parecer Jurídico n° 07/2023-I,   onde o Advogado salienta que no mérito, há a perfeita conformação e simetria com os entes estadual e federal, onde não se verifica óbice à tramitação, debates e atuação legislativa legitimamente constituída. O Relator da Comissão, Vereador Givanildo, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Raufi votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,   foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de março de 2023.


RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


GIVANILDO JOSÉ TIROLTI
Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
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